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DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LEONOR ESTELA DE CARVALHO CORREIA, com o objetivo 
de afastar a exigibilidade de filiação e pagamento de taxas e anuidades à Ordem dos Músicos do Brasil como 
condição para exercer sua profissão. 
O Juízo a quo deferiu a medida liminar e, posteriormente, concedeu a segurança, para assegurar à impetrante 
o livre exercício da profissão de músico sem a necessidade de filiação à Ordem dos Músicos do Brasil. 
Regularmente processado o feito, sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte por força do 
reexame necessário. 
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 
É o relatório. 
Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estando 
sedimentada a jurisprudência sobre o tema. 
A Constituição da República prescreve no artigo 5º, inciso XIII, que "é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". 
Ora, tendo em conta as peculiaridades notórias da profissão de músico, não há lei, na dicção constitucional, que 
o qualifique profissionalmente, mesmo ela, quando existente, resguarda o interesse público. 
É o que ocorre, por exemplo, com as profissões de médico, advogado ou engenheiro, cujas atividades podem 
colocar em risco bens jurídicos que exigem controle e fiscalização profissionais, como a liberdade, a saúde, a 
segurança e o patrimônio das pessoas. 
No que respeita ao músico, o controle só pode ser exercido indiretamente pelo incremento cultural da 
sociedade, ou, em outras palavras, pelo seu bom gosto, qual curialmente não pode ser imposto por 
determinação legislativa, nem regrado por órgão de fiscalização profissional. 
Nesse sentido a própria Constituição Federal também prevê em seu artigo 5º, inciso IX, que "é livre a 
expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença". 
A jurisprudência desta Terceira Turma e mesmo de outros tribunais regionais é uníssona no entender pela 
desnecessidade da inscrição do músico na Ordem dos Músicos do Brasil, como se nota exemplificativamente 
dos seguintes julgados: 
"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MúSICOS DO BRASIL - 
DESOBRIGATORIEDADE. 
I - No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à 
sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, 
tendo em vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a 
segurança e o patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ORDEM ou conselho para o 
exercício da profissão. II - Remessa oficial e apelação improvidas". 
(TRF 3ª Região, AMS 2001.61.05.002134-00, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJ. 29.09.2004) 
"ADMINISTRATIVO. CONSELHOS PROFISSIONAIS. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. MÚSICO PROFISSIONAL. 
INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. 
Estabelece a Constituição, no art. 5º, XIII, que "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". 
A regulamentação de uma atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a 
proteger. 
No caso do músico, a atividade não se apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade, diferentemente das 
profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em vista que põem em 



risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das 
pessoas. 
Afigura-se, portanto, desnecessária inscrição em ordem ou conselho para o exercício da profissão de músico. 
Apelação e remessa oficial improvidas." 
(TRF 1ª Região, AMS n.º 200133000181075, Rel. Des. Federal João Batista Moreira, DJ. 21.02.2003) 

 
Assim, nos termos dos julgados acima transcritos, no caso da profissão de músico, em que se trata de uma 
atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade, afigura-se desnecessária a inscrição em 
ordem ou conselho para o exercício da profissão. 
Vale transcrever trecho do parecer do ilustre representante do Ministério Público Federal, Dr. Juvenal César 
Marques Júnior, proferido nos autos da apelação em Mandado de Segurança n. 2002.61.00.025964-9 - AMS 
249432 (páginas 393/395), que adoto como razões de decidir, mercê de sua propriedade: 
"Com que bases objetivas alguém, quem quer que seja, pode estabelecer quem pode ou quem não pode 
interpretar uma canção ou executar uma peça instrumental? Qual o fundamento para que se aprove ou reprove 
alguém num exame de inscrição na OMB? 
Seguindo o raciocínio, é falacioso o argumento segundo o qual a obrigatoriedade de inscrição perante a OMB 
não restringe a manifestação artística em si, mas tão somente o exercício desta manifestação com fins 
econômicos, profissionais. Porque, não havendo bases objetivas para o estabelecimento de padrões mínimos de 
qualificação, não se justifica por nenhum modo, o poder de polícia da OMB. Fiscalizar o quê? Estabeleceu-se, 
na verdade, um ciclo vicioso destituído de razoabilidade, qual seja: a OMB fiscaliza tão somente se 
os músicos estão regularmente inscritos (se tem inscrição, carteira e se estão em dia com as 
anuidades); essa inscrição e correspondente pagamento, por sua vez, só têm sentido para manter a 
estrutura da OMB, já que, repisamos, não há bases para avaliação de nível de qualificação 
profissional, nem condutas a se reprimir. Assim, o que fica transversalmente estabelecido é uma reserva 
de mercado para os que pagam, uma separação artificial e desarrazoada entre 'profissionais' e 'amadores' sem 
qualquer fundamento objetivo, nos moldes das medievais corporações de ofício". 
Sendo despicienda a inscrição nos quadros da Ordem, não há qualquer fundamento na exigência da sua 
comprovação para o exercício da profissão de músico. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 
oficial, nos termos da fundamentação supra. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições 
legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2014. 
MARCIO MORAES 
Desembargador Federal 

 


